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O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no Uso de suas 

atribuições e da competência que lhe foi delegada pela Portaria 

do MS/nº 938, de 22.07.99, 

 

RESOLVE: 

 

1.0 – PROPÓSITO 

 

Adotar o documento intitulado Guia para Implantação do Sistema de Gestão Integrado nas Unidades 

da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, elaborado pela Coordenação da Qualidade da Fiocruz, e aprovado pela 

Vice-Presidência de Gestão e Desenvolvimento Institucional da Fiocruz para subsidiar os sistemas de gestão 

institucionais. 

 

2.0 – OBJETIVOS 

 

Considerando que a Fiocruz preconiza a implantação do Sistema de Gestão da Qualidade em todas 

as suas Unidades Organizacionais; 

Considerando que alinhada às diretrizes nacionais para o desenvolvimento sustentável, à política da 

qualidade da Fiocruz e visando contribuir no enfrentamento dos desafios em direção a padrões 

sustentáveis de desenvolvimento, o que tem mobilizado governos, organizações não governamentais, 

instituições científicas e tecnológicas, a Fiocruz também promove a disseminação e implementação de 

Normas relacionadas a responsabilidade social; e 

Considerando que a implantação destas Normas de forma isolada resulta em tarefas de 

gerenciamento duplicadas, enquanto sua integração pode criar sinergias e aumento de benefícios. 

A presente Portaria tem como finalidade adotar o Guia para Implantação do Sistema de Gestão 

Integrado nas Unidades da Fiocruz, que tem como objetivo apresentar diretrizes para as Unidades 
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implantarem o Sistema de Gestão Integrado, segundo as Normas de Gestão da Qualidade (ABNT NBR ISO 

9001: 2015), Ambiental (ABNT NBR ISO 14001:2015), da Saúde e Segurança no Trabalho (OHSAS 

18001:2007) e da Responsabilidade Social (ABNT NBR 16001:2012) e aos princípios que o rege, de forma a 

melhorar continuamente a eficácia e eficiência dos sistemas de gestão institucionais. 

O Guia se aplica a todas as Unidades Organizacionais da Fiocruz, devendo cada uma identificar e 

aplicar a integração das Normas com analogia ao trabalho desenvolvido. 

 

ANEXO: Guia para Implantação do Sistema de Gestão Integrado nas Unidades da Fiocruz. 

 

 

3.0 – VIGÊNCIA 

A presente Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação, revogadas quaisquer possíveis 

disposições em contrário.  

 

 

 

 

http://www.portaria.fiocruz.br/Doc/Anexo1259_Guia_Implantacao_do_Sistema_de_Gestao_Integrado.pdf

